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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  Essa Lei modifica a 

Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, para inserir dispositivos que acelerem a 

liberação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 2º  O art. 1º da Lei n.º 

8.010, de 29 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º............................................................. 

§ 1º............................................................... 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às 

importações realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - CNPq, por pesquisadores, entidades sem fins lucrativos, ativos 

no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica, ou tecnológica, ou de ensino, devidamente credenciados pelo CNPq. 

(NR) 

§ 3º O poder público, por meio da entidade responsável pelo 



fomento à pesquisa científica e tecnológica no nível federal, elaborará um 

cadastro nacional de pesquisadores e entidades sem fins lucrativos, ativos no 

fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica, 

ou tecnológica, ou de ensino, autorizados a realizar importação de bens 

destinados à pesquisa científica e tecnológica. 

§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, 

como estipulado no § 3º supra, terão licenciamento, desembaraço aduaneiro e 

liberação automáticos, imediatos e isentos de pagamento de tributos de 

qualquer natureza, independente de seu valor declarado, mediante assinatura 

de termo de liberação pelo credenciado no CNPq. 

§ 5º Para fins do disposto no §4º deste artigo, adotar-se-ão os 

procedimentos de importação mais simplificados e céleres possíveis, inclusive 

no âmbito dos órgãos federais responsáveis pela arrecadação de impostos, 

pela vigilância sanitária, pela importação de bens, pelo fomento da ciência e da 

tecnologia e de quaisquer outros órgãos competentes, na forma regulamentar. 

§ 6º O cadastro referido no §3º deste artigo será 

disponibilizado às empresas prestadoras de serviço de transporte de cargas, 

para proceder a liberação automática quando da importação de bens 

destinados à pesquisa científica e tecnológica, independente de seu valor, e na 

forma regulamentar, mediante apresentação de termo de liberação 

devidamente assinado. 

§ 7º O pesquisador cadastrado nos termos do § 3º deste 

artigo, poderá ingressar no país portando bens destinados à pesquisa científica 

e tecnológica como bagagem acompanhada, devendo, no desembarque, 

apresentar o termo de liberação devidamente assinado, na forma regulamentar. 

§ 8º Para fins de regularização da importação dos bens de 

que trata o § 4º deste artigo, o envio de qualquer documentação exigida em 

legislação específica será efetuado perante os órgãos competentes pelo 

pesquisador e entidade sem fins lucrativos, após a liberação da importação, em 

um prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da liberação dos bens, 

conforme regulamento. 

§ 9º O pesquisador tem responsabilidade pelos danos à 

saúde individual ou coletiva e ao meio ambiente decorrentes de alteração da 

finalidade declarada para o ingresso do material, sem prejuízo das demais 



sanções de natureza civil ou penais cabíveis”.  

Art. 3º  Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2014 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

Presidente 

 

 


